
INDICAÇÃO Nº 
1608
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para pagamento das despesas de manutenção do Hospital da Santa Casa “Jesus Maria José”, no município de BERNARDINO DE CAMPOS-SP.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

O Hospital da Santa Casa Jesus Maria José, situado à Avenida Guilherme de Arruda Castanho, 496, em Bernardino de Campos, é uma instituição de direito privado, sem fins lucrativos, tendo por caráter a assistência à saúde e a assistência social. O Hospital atende os municípios de Bernardino de Campos, Timburi e Óleo através de seus 50 leitos ativados, e é o único no município que presta serviços na área de clínica médica, cirurgia geral, pediatria, obstetrícia, ortopedia e pronto atendimento.

Diante da necessidade de melhor atender a sua clientela, na sua grande maioria totalmente carente, o Hospital necessita de ajuda do Governo Estadual para custeio na compra de medicamentos, materiais descartáveis, materiais de higiene, filmes para Raio X e gases medicinais.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que o Hospital da Santa Casa Jesus Maria José possa dispensar aos seus pacientes um tratamento mais justo e humanitário, para que os mesmos possam viver com mais dignidade e bem estar.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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